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LEI NO 1 184, DE 15 DB JULHO DE 1 965.-

Dispõe sÔbre um empréstimo de !?J)7.350,200 
a ser contr1tdo com a Caixa .Sconôrnica do 
Estado de São Paulo.-

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Artigo 10 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada e contrair com a 

Caixa Econômica do Estado de São Paulo, um empréstimo até 
a importância de 1$ 67.350.200 (sessenta e sete �ilhÕes, 
trezentos e cincoenta mil e duzentos cru zeiros ) destinado, 
parte constituida de '?! 50.000.000 (cinquenta milhÕes de 
cruzeiros) para a conclusão da �stação de Tratamento de 
Jgua da séde do Município, de a cÔrdo com os estudos e 
projetos elaborados sob a orientação técnica do Departa
mento de Obras Sanitárias, da Secretaria dos Serviços e 

Obras PÚblicas do Estado, e !f.S 17.350.200 (dezessete milhões 
trezentos e cinquenta mil e duzentos cruzeiros) ao custeio 
da "taxa de expediente" instituida pela Resolução nl2 
CEESP. CA-6/64. 

Artigo 2Q - Fica expressamente autorizada a inclüsão no contrato que 
A A , # for celebrado, de todas as clausulas e condiçoes adotadas 

em operações dessa natureza e, de modo especial, as se
guintes: 

a) prazo méximo de 10 (d�is) anos, com resgate em pres
tações mensais de juros e amortização pela Tabela Pr1 
ce, vencendo-se a pri meira prestação 30 (trinta)dias 
ap�s a entrega da �ltima parcela do empr,stimo; 

b) juros de 12% (dotze por cento) ao ano, contados sô
bre as importâncias em débito, su jeitos à majoração 
de 1% (hum pàr cento) na falta de pag amento, nos 
prazos es;tipulados das prestações de juros ou de 
amortização do empréstimo, vigorando o aumento duran 
te o período de atraso; 

e) garantia das rendas provenientes das taxas dos ser
viços de abasteci mente de água e das demais rendas 

/ ·-do municipio, inclus ive o excesso de arrecade �ao de-. 
vido pelo Estado, nos t�rmos do artigo 67 da Consti
tuição dr> Estado de São Paulo, 50% (cinquenta por ced:J:: 
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da quota de que trata o artigo 15, § 40 da Constituição Fede
ral, e as quotas do imposto de consumo a serem entregues 
pela União; 

d) multa de
·

l� (aéis por cento) sÔbre o montante do débito, 
para atender às despesas de execu ção judicial, no caso de 
inadimplemento do contrato por qualquer das partes. 

Artigo 30 - As leis orçamentárias consignarão verbas especiais para o 

pagamento de juros e amortização do financiamento, que se-
, � ra custeado com as rendas dos proprios serviços e subsi-

diàriamente com as detnsfs rendas municipais. 
lrtigo 40 - Para o eteito da garantiA mencionada na al!nea •e�, parte 

inicial, do artigo 2Q, são fixadas taxas mensais que pas
sarão a ser arrecadadas des:de que os serviços sejam postos 
à disposição dos beneficiários e priodicamente ajustadas 
' N as necessidades do custeio e conservaçao, mediante estudo 

A # economico e financeiro. A Prefeitura Municipal depositara 
na Agência local da Caixa EcohÔmica do Estado de $ão Paulo, 
em conta aberta em nome do llfunic:Ípio, o produto total da 

, ! "' taxa de abastecimento de agua em cada exerc cio, a medida 
que rôr sendo arrecadada, liberando-se o que exceder aos 

encargos financeiros contratuais de cada exerefc10, cre
ditando a Caixa os juros normais s�bre os saldos eventual
mente existentes e apurados mês a mês; a credora é autori
zada a transferir da referida conta as importâncias. neces
sárias para satisfação das prestações mensais de juros e 
de amortização do principal e juros, no dia imediato ao 
dos respectivos vencimentos. 

§ - Único - A taxa média mensal remunetatÓriQ do serviço de abasteci-
, , mento de agua, sera regulamentada, por decreto, pelo Po-

der Executivo, atê que se verifique a integralização d�s-
, 

te emprestimo. 
Artigo 5g - Para cumprimento e efetivação da garantia de que trata a 

alínea ttcu, partes médis e final., do artigo zg, fica a 
Prefeitura Municipal autorizada a conferir � Caixa Econô-

-
, , mica de Estado de Slo Paulo, em carater !rrevogavel e 

,.., "' 

exclusivo, os poderes necessarios para o recebimento da 
contribuição ele que trata o artigo 67 da Constituiçw Es

tadual, a contribuição da q uota de que trata o artigo 15, 
§ 4a da Const:ttuição Federal, e para o recebimento dasquot� 
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do impôsto de consumo atribuidas pela União, devendo a 
Caixa entre�ar ao Munic:Ípio o total das quotas que re

, ceber, ou o saldo respectivo, na hipotese de atraso no 
pagamento das prestações do empristimo. 

àrtigo 6g- Fica igualmente a Prefeitura Municipal autorizada cen
trar a exec_ução das obras, observadas as condições que 

... , forem estipuladas na escritura de concessao do empres-
timo. 

§ - Único - O contrato respecti�o obedecerá à minuta adotada para 
os serviços dessa natureza, e as obras serão executadas 
sob a direção técnica e fiscalização do Departamento de 
Obras Sanitárias da Secretaria dos Serviços e Obras PÚ
bli cas do Estado, em regime que melhor consulte os 1nt� 
rêsses do MunicÍpto, obedecendo às especificações cons
tantes do orçamento já elaborado. 

Artigo 7a - Fica aberto, no Departamento de Contabilidade Municipal, 
um crédito especial de ?t 5.900.000 (cinco milhões e no
vecentos mil cruzeiros), com vigência de 6 (se is) mêses 
para ocorrer às despesas de escritura e outras decorren 

- , tes da contrataçao do emprestimo autorizado no artigo 10, 
inclusive ao pagamento dos juros, sôbre as importâncias 
que forem devidas à C aix_a áconÔmica de Estado de São 
Paulo, referente ao mesmo empréstimo. 

§ # 1 
, I N - unico - O va or do presente credito sera coberto com operaçoes 

de crédito que o se nhor Prefeito fica autorizado a pro-
ceder. 

J».rtigo Ba - Fica igu�lment�= aberto no Departamento de Contabilidade 

Municipal , crédito es pecial de (li 67.350.200 (sessenta e 
sete milhões, trezentos e cinquenta mil e duzentos cru
zeiros) com vigência de 2 (dois) anos, a partir da assi-

§ - 1'2 

§ - 22 

, 
natura do contrato de emprestimo autorizado pela presente 
lei. 
O valor do presente crédito será empregado exclusivamen
te na execução do serviço de conclusão da Estação de Tr� 
tamente de -'gu.a e no custeio da MlTaxa de expediente", nos 
t;rrnos do artigo lQ desta lei. 

, , 
O presente credito sera coberto com o recursoJ previsto na 
operação fina nceira autorizada pelo artigo primeiro da 
presente lài. 
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Artigo 9g - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposiç5es em contr:r10. 
Prefeitura Municipa l de Assis, em ulho de l 965 

Diretor-· 

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura, 

em 15 de julho de 1 965.-

CS/ 


